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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-17-07/1938 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 945/2019 

“Dispõe sobre convocação etapa municipal 

preparatória para a 16ª Conferência Nacional de 

Saúde .” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente a 

Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica convocada a etapa municipal preparatória para a 16ª Conferência Nacional de Saúde, com 

o tema "Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS". 

Art. 2.ºA etapa municipal 16ª Conferência Nacional de Saúde será coordenada pelo presidente 

do Conselho Municipal de Saúde de Uauá -BA e presidida pela Secretária Municipal de Saúde 

e, em sua ausência ou impedimento, pela Assessora Especial da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3.º A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde será realizada no dia 10 de 

abril de 2019. 

Art. 4.º O regimento interno da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde será 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e publicado no diário oficial. 

Art. 5.º As despesas com a organização e com a realização da Etapa Municipal da 16ª 

Conferência Nacional de Saúde correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 6.° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 13 de março de 2019. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 946/2019 

 

“Substitui membro do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, e dá 

outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

as que lhe confere a Lei Federal n.º 8.069/90, pela  Lei Orgânica Municipal n.° 381, de 09 de março 

de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica substituído o seguinte membro do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, o conselheiro indicado a seguir: 

I – Representantes do Governo Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza: 

- José Valdevan Gonçalves da Silva (Titular); fica substituído por Raiane Rodrigues dos Santos 

(Titular). 

Art. 2.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 13 de março de 2019. 

 
Lindomar de Abreu Dantas 

Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AC73B976360C73EE91FA8C2B23C58FC6

terça-feira, 26 de março de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01016 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Uauá



terça-feira, 26 de março de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01016 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

LEI MUNICIPAL N.º 598, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 

“Altera o vencimento básico dos Agentes Comunitários de 

Saúde ACS, instituído pela Lei 321/2006 e posteriores 

alterações, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Uauá aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica alterado o valor do vencimento básico dos Agentes Comunitários de Saúde, 

conforme estabelecido pela Lei Federal n.º 13.708 de 14 de agosto de 2018, que regulamenta o piso 

salarial dos Agentes Comunitários de Saúde, que obedecerá ao seguinte escalonamento: 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021. 

§ 1.º A remuneração predita no escalonamento previsto para o ano de 2019, terá 

aplicação imediata, e os efeitos financeiros irão retroagir à 1º de janeiro de 2019, com pagamento da 

respectiva diferença salarial juntamente com as remunerações vindouras, sob rubrica específica.  

§ 2.º As remunerações indicadas no escalonamento previsto para os anos de 2020 

e 2021, estarão condicionados a manutenção do piso salarial predito na Lei Federal 13.708 de 

14 de agosto de 2018, e ao efetivo repasse financeiro do Governo Federal. 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a promover as 

transposições, transferências e remanejamento de recurso e a abertura de créditos suplementares ou 

especiais no limite das dotações autorizadas no orçamento para o exercício, conforme o disposto na 

Constituição Federal, Artigo 167, incisos V e VI. 

Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

financeiros a 1º de janeiro de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 26 de março de 2019. 

 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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Prefeitura Municipal de Uauá
Resolução
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